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o Vereador.tOÃo Rerulfo FERRAZ, no uso de suas prerrogativas
parlamentares, etc.;

lnd iCa ao Prereito ADEMIR MAscHto, bem como a Senhora NEtvA DE

SOUZA, Secretaria Municipal de Ação Social, as providências que se fizerem necessárias, no
sentido de realizar gestões junto aos proprietários de Supermercados do Município visando a
aquisição de carrinhos de compra adaptados a pessoas com deficiência e/ou mobilidade
reduzida.

JUSTIFICATIVA:

A acessibilidade é um dos temas mais discutidos na atualidade. Quando o
assunto é deficiência, inúmeras questões sobre a falta de acessibilidade vêm à tona, falar de
acessibilidade é falar de i§ualdade, igualdade de oportunidades, de condições e de
possibilidades e é isso que esse quero contemplar com essa sugestão, trazer qualidade de
vida e igualdade de direitos a todas as pessoas que aqui residem e àquelas que nos visitam.

Sendo assim, em vista das dificuldades que uma pessoa com deficiência, bem
como seus familiares tem para exercer atividades simples do dia a dia como ir ao
supermercado, é que se faz a referida sugestão, justamente para incluir, facilitar e trazer essa
aproximação entre cliente e supermercado, atém de ser um passo importante rumo a novas
conquistas para as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Em anexo Projeto de Lei da Cidade de Araras para justificar o ora apresentado.

Daí a razão da presente su§estão que está a merecer a atenção da
Administração Municipal.

Sala das Sessões Dr. João Amaral RabeiÍo,
19 de
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